
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

sexta-feira, 24 de abril de 2020 Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B82F200696FE61242C839424425C1A58



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020.
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020.

• EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2017.

• DECRETO FINANCEIRO FEVEREIRO 2020.

• DECRETO FINANCEIRO FEVEREIRO 2020.

• EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 12, 13 E 14.

• RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO PE 013 E 014/2020.

• DECRETO Nº 20.435 EXONERAÇÃO- CAROLINE MICHELI TOLOMEI.
DECRETO Nº 20.436 NOMEAÇÃO- KAROLINNE KAILA SILVA PALMA.
DECRETO Nº 20.437 EXONERAÇÃO-TANIA LIMA LOPES.
DECRETO Nº 20.438 EXONERAÇÃO- FRANCIELLE CARDOSO RIBEIRO.
DECRETO Nº 20.439 NOMEAÇÃO- TANIA LIMA LOPES.
DECRETO Nº 20.440 NOMEAÇÃO- FRANCIELLE CARDOSO RIBEIRO.

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B82F200696FE61242C839424425C1A58



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6E67705B08D3DACAA4F86C4C5F04CEF6

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6E67705B08D3DACAA4F86C4C5F04CEF6

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6E67705B08D3DACAA4F86C4C5F04CEF6

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2017 
 
 

 
Processo:Nº 181/2017  
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado:IDALINA SANTOS BARRETO com endereço na Tv. Aurelio Viana, 15-A, Cidade Nova, CEP 45.214-999, 
Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
07 de abril de 2017 entre o município de Jequié e Idalina Santos Barreto. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa:Solicitação do aditivo de prazo e valor do contrato de aluguel sob nº 94/2017, do imóvel situado a Rua F, Curral 
Novo, Quadra E, Lotes 33 e 34, Nº 10, para funcionamento do Serviço de Convivência de Vínculos do Bairro Curral Novo. 
 
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), a ser pago mensalmente R$ 
950,00 (novecentos e cinquenta reais). 
 
Prazo de Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de dois veículos tipo passeio de 7 (sete) lugares, 
para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Fundação Leur Brito e 
Associação de surdos- Centro Educacional Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de 
"Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do 
código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de 
Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, conforme informações contidas 
no Termo de Referência anexo I do edital. 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto 10.024/2019 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020  060 /2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para aquisição de dois veículos tipo passeio de 7 (sete) lugares, para o projeto 
de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Fundação Leur Brito e Associação de surdos- 
Centro Educacional Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de 
Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do Programa é 
nº5500020190062e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS, do 
Ministério de Desenvolvimento Social, conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I 
do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  (  ) Por lote 

 (x) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 

 

Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 06/05/2020. 
Abertura de propostas: às 9:00 horas do dia 08/05/2020. 
Início da sessão pública: às 11:00 horas do dia 08/05/2020 (Horário do Estado da Bahia) 

BB: 812706 
Tempo de disputa: 15 (quinze) minutos mais o tempo aleatório do sistema 
 

XI. Dotação orçamentária: 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 24 – TRANSF. DE CONVÊNIOS – OUTROS (EXCETO EDUCAÇÃI/SAÚDE) 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa para aquisição Aquisição de dois veículos tipo passeio de 7 (sete) 
lugares, para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Fundação Leur Brito e 
Associação de surdos- Centro Educacional Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de 
"Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do 
código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de 
Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, conforme informações contidas 
no Termo de Referência anexo I do edital. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. O valor estimado para contratação é de R$ 195.020,00 (cento e noventa e cinco mil e vinte reais). 
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.1.2 As Propostas serão julgadas e adjudicadas pelo Menor Preço Global, observadas as 
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital. 

 
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Proposta de preços conforme os anexos deste Edital,; 
 
4.2.2. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.3. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.4. Preços unitários;  
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  
 

4.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente. 
 
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
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4.5. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas há presença 
de empresa que assim se enquadre. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1    A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário do Estado da Bahia. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

5.6. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços.  

5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e 
MARCA, bem como o MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos 
ofertados, quando se tratar de serviços, apenas especificar o objeto, vedados a identificação da 
empresa sob pena de desclassificação, bem como: 

5.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 

5.9. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e 
comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o 
produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem 
ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
5.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

5.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 
apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 
estabelecido. 

5.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
5.15. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.   Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

6.2     O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  
7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Concluída a fase de lances, após análise dos documentos de habilitação da empresa 
arrematante ora anexados no sistema, a referida empresa será convocada via sistema, para que em 
até 02 (dois) dias úteis, encaminhar os documentos de habilitação e a proposta de preços 
readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou 
imediatamente inferior a este valor. 
 
8.1.1 Caso o licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos 
correios, deverá postá-los via Sedex, com o envio do código de rastreamento à COPEL pelo e-
mail administracao@jequie.ba.gov.br. 
 
8.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

8.1.3.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido 
com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) 
autenticada(s) em todas as vias); 
 
8.1.4.2. Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente. 
 
8.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.1.5.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
8.1.5.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei. As cópias deverão ser 
autenticadas. 

 
8.1.5.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
8.1.5.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

 
8.1.5.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
8.1.5.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
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8.1.5.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
8.1.5.7.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  
8.1.5.7.3 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 
8.1.5.7.4 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

8.1.5.7.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 
na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
8.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9 DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
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i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável, atestando o fornecimento satisfatório dos produtos correspondentes e observadas as 
demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 
regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal;  
 
10.1.4. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. Em caso de irregularidade, a 
Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 
5 (cinco) dias. 
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10.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
10.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
 
10.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os 
efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
 
10.5. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências 
em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do fornecimento dos produtos. 
 
10.9. Havendo erro na fatura ou recusa pela Administração Municipal na aceitação do produto 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Não haverá reajustamento de preços. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste Edital, sem prévia autorização 
da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha 
participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
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14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 
termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
14.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
14.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
14.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
14.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, a entrega dos produtos, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as 
disposições do Contrato. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todo o objeto contratado estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a 
qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. A Administração far-se-á representar no local da entrega dos produtos por seu Fiscal designado 
em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 
poderes. 
 
15.4. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
15.5. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução do objeto obrigará o Contratado a 
fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
15.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
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15.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.8. Qualquer erro ou imperícia na execução do objeto, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
15.9. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
15.10. A Fiscalização poderá determinar a paralisação da entrega dos produtos, por razão relevante 
de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.11. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.12. No prazo de observação da entrega dos produtos, ao Contratado deverá executar, sob sua 
inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração 
de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento do objeto do contrato. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de toda a contagem e observação da conformidade dos produtos 
fornecidos com o que for contratado. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do objeto contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório. 
 
16.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os produtos fornecidos em desacordo com 
o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I 
e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação dos produtos fornecidos por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
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18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
c) Minuta do Contrato (ANEXO II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO III) 
d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 

V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta (ANEXO VI) 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII); 
i) Modelo de proposta de preços (ANEXO IX). 

 
 

Jequié, 22 de abril de 2020. 
 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012 /2020 

 
1 - OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para aquisição de dois veículos tipo passeio de 7 (sete) lugares, para o 
projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Fundação Leur Brito e Associação de 
surdos- Centro Educacional Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação 
da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do 
Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia 
Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, conforme informações contidas no Termo de 
Referência anexo I do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO PASSEIO DE 7 (SETE) LUGARES, PARA O PROJETO 

DE APOIO AS ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL, A SABER FUNDAÇÃO LEUR BRITO E ASSOCIAÇÃO DE 

SURDOS- CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ - ASCEEJE, DESTINADA À AÇÃO DE 

"ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS),CUJO NÚMERO 

DO CÓDIGO DO PROGRAMA É Nº 5500020190062 E DO CONVÊNIO Nº 887670/2019, NO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL-FNAS, DO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ONDE OS VALORES SERÃO DO 

CONCEDENTE R$ 200.000,00 E VALOR DE CONTRAPARTIDA R$ 2.000,00 FONTE 00. SE FAZ NECESSÁRIO O 

TIPO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
3 – LOCAL DE ENTREGA  
 
A empresa vencedora entregará o objeto licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital.  
 
4. PRAZO DE ENTREGA 

 
Em ate 30 (trinta) dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

09 (nove) meses 

6. ESPECIFICAÇÃO 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 91680 

VEÍCULO (ZERO) KM, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
07 LUGARES, MOTOR FLEX 1.8, MÍNIMO DE 8 V, AIRBAG, 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, 
PROTETOR DE CARTER, APOIO DE CABEÇA, TRAVAS E 
VIDROS ELÉTRICOS, FREIOS ABS, JOGO DE TAPETES, 
CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COMPUTADOR DE BORDO, 
RETROVISORES EXTERNOS, TOMADA 12V, BANCO 

2 UN 97.510,00 195.020,00 
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TRASEIRO REBATÍVEL, PARA-CHOQUES NA COR DO 
VEÍCULO, RODAS ARO MÍNIMO DE 15”E TODOS OS 
ITENS DE SEGURANÇA E OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Valor Total:   195.020,00 
  

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 195.020,00 (cento e noventa e cinco mil e vinte reais). 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor LUIZ 
SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrõnico nº 012/2020, constante do Processo Administrativo nº. 060/2020, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 060/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para aquisição de dois veículos tipo passeio de 7 (sete) lugares, para o 
projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Fundação Leur Brito e Associação de 
surdos- Centro Educacional Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação 
da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do 
Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia 
Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, conforme informações contidas no Termo de 
Referência anexo I do edital. 
 
2.2 Os produtos devem ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de entrega e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 060/2020 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 09 (nove) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
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3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço não será reajustado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 24 – TRANSF. DE CONVÊNIOS – OUTROS (EXCETO EDUCAÇÃI/SAÚDE). 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2. Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3. Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo bom fornecimento do objeto contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de mal fornecimento ou não fornecimento 
do objeto contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do objeto devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do fornecimento 
objeto do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos produtos fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do objeto Contratado; 
 
k) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
l) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
m) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
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c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do fornecimento;  
 
e) Receber ou rejeitar o objeto após verificar o fornecimento e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos produtos serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2. Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados nos produtos 
deste Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os produtos que não tenham sido fornecidos de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
  
e) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do 
fornecimento, por incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não 
estejam cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3.  As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
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12.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
 
13.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto fornecido, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
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14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
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colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2020. 

 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
MUNICIPIO 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1C248A43EB6119640EEB7D158521F1E4

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

 

 

 

 26 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 012/2020 
ANEXO III 

 
 

(a) MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 012/2020 
Designação de Representante 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n

o  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jequié, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 012/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 
como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
 
_________________, ______ de ___________________ de 2020. 
 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Pregão Eletrônico nº 012/2020 
ANEXO IV 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2020, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2020. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
 
OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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Pregão Eletrônico nº 012/2020 
ANEXO V 

 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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Pregão Eletrônico nº 012/2020 

ANEXO VI 
(modelo) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
À 
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 
  
  
REF. Pregão Eletrônico nº 012/2020 
  
 
A empresa.................................................................................................................., com sede na 
........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 
de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 
Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 012/2020 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E  
CONTRATO 
 
 
 
Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
  
Dados do representante para assinatura do contrato 
 
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
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(ANEXO IX) 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
  012/2020 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Marca Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 91680 

VEÍCULO (ZERO) KM, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 07 LUGARES, MOTOR FLEX 1.8, MÍNIMO DE 
8 V, AIRBAG, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA, PROTETOR DE CARTER, 
APOIO DE CABEÇA, TRAVAS E VIDROS 
ELÉTRICOS, FREIOS ABS, JOGO DE TAPETES, 
CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COMPUTADOR DE 
BORDO, RETROVISORES EXTERNOS, TOMADA 
12V, BANCO TRASEIRO REBATÍVEL, PARA-
CHOQUES NA COR DO VEÍCULO, RODAS ARO 
MÍNIMO DE 15”E TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇA E OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

2 UN   

 Valor Total:   
  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para entrega dos produtos/serviços são de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
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trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-

nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de equipamento permanente, para o projeto de apoio as 

organizações de sociedade civil, a saber, Fundação Leur Brito e Associação de surdos- Centro Educacional 

Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), cujo número do código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 

887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, 

conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto 10.024/2019 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020  061/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para Aquisição de equipamento permanente, para o projeto de apoio as organizações de 

sociedade civil, a saber, Fundação Leur Brito e Associação de surdos- Centro Educacional Especializado de Jequié - 

ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

cujo número do código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de 

Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, conforme informações contidas no Termo de 

Referência anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (X)  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  (  ) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 

 

Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 06/05/2020. 
Abertura de propostas: às 9:00 horas do dia 08/05/2020. 
Início da sessão pública: às 13:00 horas do dia 08/05/2020 (Horário do Estado da Bahia) 

BB: 812710 
Tempo de disputa: 15 (quinze) minutos mais o tempo aleatório do sistema 
 

XI. Dotação orçamentária: 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 24 – TRANSF. DE CONVÊNIOS – OUTROS (EXCETO EDUCAÇÃI/SAÚDE) 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1C248A43EB6119640EEB7D158521F1E4

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

 

 

 

 2 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa para Aquisição de equipamento permanente, para o projeto de apoio as 

organizações de sociedade civil, a saber, Fundação Leur Brito e Associação de surdos- Centro Educacional 

Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), cujo número do código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 

887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, 

conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. O valor estimado para contratação é de R$ 15.783,63 (quinze mil setecentos e oitenta e seis 
reais e sessenta e três centavos). 
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.1.2 As Propostas serão julgadas e adjudicadas pelo Menor Preço POR ITEM, observadas 
as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital. 

 
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Proposta de preços conforme os anexos deste Edital,; 
 
4.2.2. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.3. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.4. Preços unitários;  
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  
 

4.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente. 
 
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
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4.5. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas há presença 
de empresa que assim se enquadre. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1    A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário do Estado da Bahia. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

5.6. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços.  

5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e 
MARCA, bem como o MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos 
ofertados, quando se tratar de serviços, apenas especificar o objeto, vedados a identificação da 
empresa sob pena de desclassificação, bem como: 

5.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 

5.9. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e 
comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o 
produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem 
ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
5.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

5.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 
apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 
estabelecido. 

5.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
5.15. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  
7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Concluída a fase de lances, após análise dos documentos de habilitação da empresa 
arrematante ora anexados no sistema, a referida empresa será convocada via sistema, para que em 
até 02 (dois) dias úteis, encaminhar os documentos de habilitação e a proposta de preços 
readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou 
imediatamente inferior a este valor. 
 
8.1.1 Caso o licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos 
correios, deverá postá-los via Sedex, com o envio do código de rastreamento à COPEL pelo e-
mail administracao@jequie.ba.gov.br. 
 
8.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

8.1.3.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido 
com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) 
autenticada(s) em todas as vias); 
8.1.4.2. Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente. 
 
8.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.1.5.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
8.1.5.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei. As cópias deverão ser 
autenticadas. 

 
8.1.5.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
8.1.5.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

 
8.1.5.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
8.1.5.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
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8.1.5.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
8.1.5.7.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  
8.1.5.7.3 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 
8.1.5.7.4 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

8.1.5.7.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 
na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
8.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
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j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável, atestando o fornecimento satisfatório dos produtos correspondentes e observadas as 
demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 
regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal;  
 
10.1.4. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. Em caso de irregularidade, a 
Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 
5 (cinco) dias. 

 
10.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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10.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
 
10.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os 
efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
 
10.5. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências 
em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do fornecimento dos produtos. 
 
10.9. Havendo erro na fatura ou recusa pela Administração Municipal na aceitação do produto 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Não haverá reajustamento de preços. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste Edital, sem prévia autorização 
da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha 
participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo 
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poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
14.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
14.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
14.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
14.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, a entrega dos produtos, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as 
disposições do Contrato. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todo o objeto contratado estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a 
qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. A Administração far-se-á representar no local da entrega dos produtos por seu Fiscal designado 
em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 
poderes. 
 
15.4. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
15.5. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução do objeto obrigará o Contratado a 
fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
15.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
15.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 
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15.8. Qualquer erro ou imperícia na execução do objeto, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
15.9. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
15.10. A Fiscalização poderá determinar a paralisação da entrega dos produtos, por razão relevante 
de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.11. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.12. No prazo de observação da entrega dos produtos, ao Contratado deverá executar, sob sua 
inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração 
de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento do objeto do contrato. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de toda a contagem e observação da conformidade dos produtos 
fornecidos com o que for contratado. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do objeto contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório. 
 
16.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os produtos fornecidos em desacordo com 
o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I 
e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação dos produtos fornecidos por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
c) Minuta do Contrato (ANEXO II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO III) 
d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 

V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta (ANEXO VI) 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII); 
i) Modelo de proposta de preços (ANEXO IX). 

 
 

Jequié, 22 de abril de 2020. 
 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
013 /2020 

 
1 - OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para Aquisição de equipamento permanente, para o projeto de apoio as 

organizações de sociedade civil, a saber, Fundação Leur Brito e Associação de surdos- Centro Educacional 

Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), cujo número do código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 

887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, 

conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
Faz-se necessário a aquisição de equipamentos permamentes, para o projeto de apoio as 
organizações de sociedade civil, a saber Fundação Leur Brito e Associação de surdos- Centro 
Educacional Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de 
Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do Programa é 
nº 5500020190062 e do Convênio nº 887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS, 
do Ministério de Desenvolvimento Social. Onde os valores serão do Concedente R$ 200.000,00 e 
Valor de Contrapartida R$ 2.000,00 Fonte 00. Se faz necessário o tipo de licitação Pregão eletrônico. 
 
3 – LOCAL DE ENTREGA  
 
A empresa vencedora entregará o objeto licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital.  
 
4. PRAZO DE ENTREGA 

 
Em ate 30 (trinta) dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

09 (nove) meses 

6. ESPECIFICAÇÃO 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

LOTE 1 - RETRO PROJETOR DATASHOW 3000 

1 Mat. 91728 

RETRO PROJETOR DATASHOW 3000 LUMENS LED 
VGA HDMI RCA AV USB MPR-2002, MPR-2002, 
BRILHO: 3.000 LÚMENS, - SISTEMA PROJETOR: 
LÂMPADAS LED , PAINEL DE LCD DE 5,8 
POLEGADAS,- RESOLUÇÃO: NATIVA 1080*800 
SUPORTA 1080P,- RELAÇÃO DE CONTRASTE 2000: 
1,- COR: COR CHEIA ( 16,7 MILHÕES ),- PROPORÇÃO 
DA TELA: 16: 9 E 4: 3 - LÂMPADAS DE ENERGIA: LED 
180W, 20.000 HORAS DE VIDA, - GIRO IMAGEM: 360 
GRAUS , TAMANHO DA IMAGEM: 60 POLEGADAS 
ATÉ 120 POLEGADAS,- TIPO DE LENTE: FOCO 
MANUAL, INTERFACE DE ENTRADA: HDMI / USB / AV 

2 UN 2.663,33 5.326,66 
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/ VGA / YPBPR,- PROJETOR TAMANHO (MM): 325 * 
245 * 102,- COM AUTO FALANTE,- BIVOLT 
AUTOMÁTICO - 110V ~ 220V. 

Total (R$): 5.326,66 

LOTE 2 - COMPUTADOR INTEL DUAL CORE 

1 Mat. 91727 

COMPUTADOR INTEL DUAL CORE, PROCESSADOR 
ONBOARD INTEL DUAL CORE J1800 2.41GHZ (MáX 
2,58GHZ) 1MB DE MEMóRIA CACHE, 2 NúCLEOS, 2 
THREADS, TDP 10W. MEMóRIA: 4GB DDR3. DISCO 
RíGIDO: 1X HD 500GB FONTE: 200W (BIVOLT 
MANUAL) PLACA MãE: PCWARE IPX1800E2 - MINI-ITX 
(INTEGRADA AO PROCESSADOR) 1X SLOT DE 
MEMóRIA: SODIMM, SUPORTA ATé 8GB (SLOT 
OCUPADO - MEMóRIA PARA NOTEBOOK) 2X SATA II 
3GB/S. 

2 UN 1.946,67 3.893,33 

Total (R$): 3.893,332 

LOTE 3 - FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA BRANCO 

1 Mat. 91729 

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA BRANCO, 309 
LITROS, TIPO DE DE GELO MANUAL, FUNÇÃO 
REFRIGERAÇÃO, PÉS COM RODÍZIO SIM, PRÁTICO 
DE LIMPAR COM O DRENO FRONTAL; BASTA 
COLOCAR UMA VASILHA EMBAIXO DO DRENO PARA 
RECOLHER O GELO DERRETIDO, TAMBÉM POSSUI 4 
RODINHAS NOS PÉS, QUE FACILITAM A 
MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO, TEMPERATURA 
MÍNIMA/MÁXIMA FREEZER: CONGELAMENTO DE 
ALIMENTOS -18 °C A -25 °C/ REFRIGERADOR:+1 °C A 
+5 °C 

2 UN 2.696,66 5.393,32 

Total (R$): 5.393,32 

LOTE 4 - IMPRESSORA M15W 220V 

1 Mat. 91730 

IMPRESSORA M15W 220 V HPA MENOR LASERJET 
PRO HP M15W, PRETO E/OU BRANCO, USB 220V 
,SEM FIO VELOCIDADE DE IMPRESSãO ATé 19 PPM 
(PRETO)BANDEJA DE ENTRADA DE 150 FOLHAS, WI-
FI DIRECT, AIRPRINT. USA CARTUCHOS ORIGINAIS 
DE TONER. CARACTERíSTICAS: MODELO M15W, 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR 500 
MHZ.EFICIêNCIA ENERGéTICA QUALIFICADO PELA 
ENERGY STAR PRATA EPEAT. 

2 UN 586,66 1.173,32 

Total (R$): 1.173,32 

Valor Total:   15.786,63 
  

 

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 15.783,63 (quinze mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

8. FISCAL DO CONTRATO 

JACQUELINE REIS TRINDADE 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2020 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor LUIZ 
SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrõnico nº 013/2020, constante do Processo Administrativo nº. 061/2020, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 061/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
Contratação de empresa para Aquisição de equipamento permanente, para o projeto de apoio as 

organizações de sociedade civil, a saber, Fundação Leur Brito e Associação de surdos- Centro Educacional 

Especializado de Jequié - ASCEEJE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), cujo número do código do Programa é nº5500020190062e do Convênio nº 

887670/2019, no Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS, do Ministério de Desenvolvimento Social, 

conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 
 
2.2 Os produtos devem ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de entrega e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 061/2020 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 09 (nove) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
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CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço não será reajustado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 24 – TRANSF. DE CONVÊNIOS – OUTROS (EXCETO EDUCAÇÃI/SAÚDE) 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2. Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3. Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo bom fornecimento do objeto contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de mal fornecimento ou não fornecimento 
do objeto contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do objeto devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do fornecimento 
objeto do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos produtos fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do objeto Contratado; 
 
k) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
l) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
m) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
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c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do fornecimento;  
 
e) Receber ou rejeitar o objeto após verificar o fornecimento e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos produtos serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2. Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados nos produtos 
deste Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os produtos que não tenham sido fornecidos de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
  
e) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do 
fornecimento, por incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não 
estejam cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3.  As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
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12.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
 
13.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto fornecido, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
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cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
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que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2020. 

 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
MUNICIPIO 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF   
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Pregão Eletrônico nº 013/2020 
ANEXO III 

 
 

(a) MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 013/2020 
Designação de Representante 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n

o  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jequié, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 013/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 
como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
 
_________________, ______ de ___________________ de 2020. 
 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Pregão Eletrônico nº 013/2020 
ANEXO IV 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 013/2020, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2020. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
 
OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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Pregão Eletrônico nº 013/2020 
ANEXO V 

 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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Pregão Eletrônico nº 013/2020 

ANEXO VI 
(modelo) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
À 
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 
  
  
REF. Pregão Eletrônico nº 013/2020 
  
 
A empresa.................................................................................................................., com sede na 
........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 
de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 
Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 013/2020 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E  
CONTRATO 
 
 
 
Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
  
Dados do representante para assinatura do contrato 
 
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1C248A43EB6119640EEB7D158521F1E4

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

 

 

 

 32 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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(ANEXO IX) 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
  013/2020 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Marca Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

 LOTE 1 - RETRO PROJETOR DATASHOW 3000 

1 Mat. 91728 

RETRO PROJETOR DATASHOW 3000 
LUMENS LED VGA HDMI RCA AV USB MPR-
2002, MPR-2002, BRILHO: 3.000 LÚMENS, - 
SISTEMA PROJETOR: LÂMPADAS LED , 
PAINEL DE LCD DE 5,8 POLEGADAS,- 
RESOLUÇÃO: NATIVA 1080*800 SUPORTA 
1080P,- RELAÇÃO DE CONTRASTE 2000: 1,- 
COR: COR CHEIA ( 16,7 MILHÕES ),- 
PROPORÇÃO DA TELA: 16: 9 E 4: 3 - 
LÂMPADAS DE ENERGIA: LED 180W, 20.000 
HORAS DE VIDA, - GIRO IMAGEM: 360 
GRAUS , TAMANHO DA IMAGEM: 60 
POLEGADAS ATÉ 120 POLEGADAS,- TIPO DE 
LENTE: FOCO MANUAL, INTERFACE DE 
ENTRADA: HDMI / USB / AV / VGA / YPBPR,- 
PROJETOR TAMANHO (MM): 325 * 245 * 102,- 
COM AUTO FALANTE,- BIVOLT AUTOMÁTICO 
- 110V ~ 220V. 

 

2 UN   

 Total (R$): 
 

 LOTE 2 - COMPUTADOR INTEL DUAL CORE 

1 Mat. 91727 

COMPUTADOR INTEL DUAL CORE, 
PROCESSADOR ONBOARD INTEL DUAL 
CORE J1800 2.41GHZ (MáX 2,58GHZ) 1MB DE 
MEMóRIA CACHE, 2 NúCLEOS, 2 THREADS, 
TDP 10W. MEMóRIA: 4GB DDR3. DISCO 
RíGIDO: 1X HD 500GB FONTE: 200W (BIVOLT 
MANUAL) PLACA MãE: PCWARE IPX1800E2 - 
MINI-ITX (INTEGRADA AO PROCESSADOR) 
1X SLOT DE MEMóRIA: SODIMM, SUPORTA 
ATé 8GB (SLOT OCUPADO - MEMóRIA PARA 
NOTEBOOK) 2X SATA II 3GB/S. 

 

2 UN   

 Total (R$): 
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 LOTE 3 - FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA BRANCO 

1 Mat. 91729 

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA BRANCO, 
309 LITROS, TIPO DE DE GELO MANUAL, 
FUNÇÃO REFRIGERAÇÃO, PÉS COM 
RODÍZIO SIM, PRÁTICO DE LIMPAR COM O 
DRENO FRONTAL; BASTA COLOCAR UMA 
VASILHA EMBAIXO DO DRENO PARA 
RECOLHER O GELO DERRETIDO, TAMBÉM 
POSSUI 4 RODINHAS NOS PÉS, QUE 
FACILITAM A MOVIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO, TEMPERATURA MÍNIMA/MÁXIMA 
FREEZER: CONGELAMENTO DE ALIMENTOS 
-18 °C A -25 °C/ REFRIGERADOR:+1 °C A +5 
°C 

 

2 UN   

 Total (R$): 
 

 LOTE 4 - IMPRESSORA M15W 220V 

1 Mat. 91730 

IMPRESSORA M15W 220 V HPA MENOR 
LASERJET PRO HP M15W, PRETO E/OU 
BRANCO, USB 220V ,SEM FIO VELOCIDADE 
DE IMPRESSãO ATé 19 PPM 
(PRETO)BANDEJA DE ENTRADA DE 150 
FOLHAS, WI-FI DIRECT, AIRPRINT. USA 
CARTUCHOS ORIGINAIS DE TONER. 
CARACTERíSTICAS: MODELO M15W, 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR 500 
MHZ.EFICIêNCIA ENERGéTICA QUALIFICADO 
PELA ENERGY STAR PRATA EPEAT. 

 

2 UN 586,66 1.173,32 

 Total (R$): 
 

 Valor Total:   
   

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para entrega dos produtos/serviços são de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-

nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 
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_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de bens de consumo (gêneros alimentícios, material de 

expediente, proteínas, higiene e limpeza), para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Ser 

LIVRE, FUAN e Associação de Pais de Amigos dos Excecionais de Jequié - APAE, destinada à ação de 

"Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do 

Programa é nº5500020190062e o convênio 888272/2019, cadastrada no portal de convênios na plataforma MAIS 

BRASIL (antigo SINCOV), conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto 10.024/2019 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020  062/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para Aquisição de bens de consumo (gêneros alimentícios, material de expediente, 

proteínas, higiene e limpeza), para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Ser LIVRE, FUAN 

e Associação de Pais de Amigos dos Excecionais de Jequié - APAE, destinada à ação de "Estruturação da Rede de 

Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do Programa é nº5500020190062e 

o convênio 888272/2019, cadastrada no portal de convênios na plataforma MAIS BRASIL (antigo SINCOV), 

conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  (X) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 

 

Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 07/05/2020. 
Abertura de propostas: às 9:00 horas do dia 11/05/2020. 
Início da sessão pública: às 13:00 horas do dia 11/05/2020 (Horário do Estado da Bahia) 

BB: 812714 
Tempo de disputa: 15 (quinze) minutos mais o tempo aleatório do sistema 
 

XI. Dotação orçamentária: 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 24 – TRANSF. DE CONVÊNIOS – OUTROS (EXCETO EDUCAÇÃI/SAÚDE) 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
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obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020 

 
1. OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa para Aquisição de bens de consumo (gêneros alimentícios, material de 

expediente, proteínas, higiene e limpeza), para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Ser 

LIVRE, FUAN e Associação de Pais de Amigos dos Excecionais de Jequié - APAE, destinada à ação de 

"Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do 

Programa é nº5500020190062e o convênio 888272/2019, cadastrada no portal de convênios na plataforma MAIS 

BRASIL (antigo SINCOV), conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 

 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. O valor estimado para contratação é de R$ 307.985,61 (trezentos e sete mil novecentos e 
eoitenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1C248A43EB6119640EEB7D158521F1E4

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

 

 

 

 3 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.1.2 As Propostas serão julgadas e adjudicadas pelo Menor Preço POR LOTE, observadas 
as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital. 

 
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Proposta de preços conforme os anexos deste Edital,; 
 
4.2.2. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.3. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.4. Preços unitários;  
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  
 

4.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente. 
 
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
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4.5. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas há presença 
de empresa que assim se enquadre. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1    A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário do Estado da Bahia. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

5.6. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços.  

5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e 
MARCA, bem como o MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos 
ofertados, quando se tratar de serviços, apenas especificar o objeto, vedados a identificação da 
empresa sob pena de desclassificação, bem como: 

5.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

5.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 
apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 
estabelecido. 

5.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
5.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
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6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  
7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Concluída a fase de lances, após análise dos documentos de habilitação da empresa 
arrematante ora anexados no sistema, a referida empresa será convocada via sistema, para que em 
até 02 (dois) dias úteis, encaminhar os documentos de habilitação e a proposta de preços 
readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou 
imediatamente inferior a este valor. 
 
8.1.1 Caso o licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos 
correios, deverá postá-los via Sedex, com o envio do código de rastreamento à COPEL pelo e-
mail administracao@jequie.ba.gov.br. 
 
8.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

8.1.3.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido 
com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) 
autenticada(s) em todas as vias); 
 
8.1.4.2. Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da 
sede da licitante (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas as vias); 

8.1.4.3. Alvará Sanitário expedido pela Prefeitura Municipal da sede da licitante (deverá ser 
apresentado em cópia autenticada em todas as vias); 

8.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.1.5.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
8.1.5.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei. As cópias deverão ser 
autenticadas. 

 
8.1.5.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
8.1.5.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

 
8.1.5.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
8.1.5.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
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8.1.5.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
8.1.5.7.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  
8.1.5.7.3 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 
8.1.5.7.4 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

8.1.5.7.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 
na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
8.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
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i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável, atestando o fornecimento satisfatório dos produtos correspondentes e observadas as 
demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 
regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal;  
 
10.1.4. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. Em caso de irregularidade, a 
Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 
5 (cinco) dias. 
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10.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
10.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
 
10.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os 
efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
 
10.5. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências 
em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do fornecimento dos produtos. 
 
10.9. Havendo erro na fatura ou recusa pela Administração Municipal na aceitação do produto 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Não haverá reajustamento de preços. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste Edital, sem prévia autorização 
da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha 
participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
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14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 
termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
14.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 

sob pena de rescisão do mesmo. 
 
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
14.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
14.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
14.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, a entrega dos produtos, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as 
disposições do Contrato. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todo o objeto contratado estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a 
qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. A Administração far-se-á representar no local da entrega dos produtos por seu Fiscal designado 
em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 
poderes. 
 
15.4. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
15.5. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução do objeto obrigará o Contratado a 
fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
15.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
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15.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.8. Qualquer erro ou imperícia na execução do objeto, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
15.9. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
15.10. A Fiscalização poderá determinar a paralisação da entrega dos produtos, por razão relevante 
de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.11. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.12. No prazo de observação da entrega dos produtos, ao Contratado deverá executar, sob sua 
inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração 
de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento do objeto do contrato. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de toda a contagem e observação da conformidade dos produtos 
fornecidos com o que for contratado. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do objeto contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório. 
 
16.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os produtos fornecidos em desacordo com 
o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I 
e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação dos produtos fornecidos por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
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18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
c) Minuta do Contrato (ANEXO II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO III) 
d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 

V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta (ANEXO VI) 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII); 
i) Modelo de proposta de preços (ANEXO IX). 

 
 

Jequié, 22 de abril de 2020. 
 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
014 /2020 

 
1 - OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para Aquisição de bens de consumo (gêneros alimentícios, material de 

expediente, proteínas, higiene e limpeza), para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Ser 

LIVRE, FUAN e Associação de Pais de Amigos dos Excecionais de Jequié - APAE, destinada à ação de 

"Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do 

Programa é nº5500020190062e o convênio 888272/2019, cadastrada no portal de convênios na plataforma MAIS 

BRASIL (antigo SINCOV), conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

 
Faz-se necessário a aquisição de bens de consumo (gêneros alimenticios, material de expediente, 
proteínas, higiene e limpeza), para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Ser 
LIVRE, FUAN e Associação de Pais de Amigos dos Expecionais de Jequié - APAE, destinada à ação 
de "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número 
do código do Programa é nº 5500020190062 e o convênio 888272/2019, cadastrada no portal de 
convênios na plataforma MAIS BRASIL (antigo SINCOV). RECURSOS: Valor Global R$ 303.000,00, 
Valor do Concedente R$ 300.000,00 e Valor de Contrapartida R$ 3.000,00 fonte 00. Se faz 
necessário o tipo de licitação Pregão eletrônico.  
 
3 – LOCAL DE ENTREGA  
 
A empresa vencedora entregará o objeto licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital.  
 
4. PRAZO DE ENTREGA 

 
Em ate 15 (quinze) dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

09 (nove) meses 

6. ESPECIFICAÇÃO 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

LOTE 1 - GENEROS ALIMENTICIOS 

1 Mat. 56748 

FEIJÃO, CARIOQUINHA, TIPO 1, SAFRA NOVA, EXTRA 
LIMPO, TEOR DE IMPURZAS DE 2%, 1ª QUALIDADE, 
CONTENDO A DESCRIçãO DAS CARACTERíSTICAS 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LíQUIDO, REGISTRO NO 
MINISTéRIO DA AGRICULTURA E/OU SAúDE. 
EMBALAGEM: FARDO COM 30 KG COM PACOTES DE 
1 KG. 

150 FD 153,33 22.999,50 

2 Mat. 50559 
ARROZ BRANCO, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1, EMB. FD C/30 PCT DE 01 KG. 

150 FD 97,66 14.649,00 

3 Mat. 90342 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, COM SELO DE PUREZA 
ABIC, FARDO CONTENDO 20 PACOTES DE 250G. 

90 FD 105,66 9.509,40 
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4 Mat. 68844 

OVOS DE GALINHA, GRANDES, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; NãO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESõES DE ORDEM 
FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELãO SEPARADO POR DúZIAS, 
SENDO 30 DÚZIAS 

120 CX 156,66 18.799,20 

5 Mat. 69270 

SAL IODADO DE MESA, CONTENDO SAL IODADO NãO 
TóXICO, COM DOSAGEM MíNIMA DE 10 MG E MáXIMA 
DE 15 MG DE ACORDO COM A LEGISLAçãO FEDERAL 
VIGENTE. PACOTE DE 1KG. 

60 KG 0,95 57,00 

6 Mat. 66236 SARDINHA 120 KG 17,00 2.040,00 

7 Mat. 52882 
FARINHA DE TRIGO COMUM SEM FERMENTO EMB: 1 
KG 

240 KG 5,16 1.238,40 

8 Mat. 57686 

BISCOITO CREAM CRACKER, INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), 
AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 
SAL, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, CONTÉM GLÚTEN, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO 20 PACOTES DE 
400 GR 

120 CX 77,66 9.319,20 

9 Mat. 51411 

MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 500 
G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE E 
DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) ANVISA/MS E 
INMETRO. 

60 Kg 33,33 1.999,80 

10 Mat. 61477 

LEITE LIQUIDO, PASTEURIZADO, DESNATADO, 
EMBALAGEM SACO PLASTICO CONTENDO 01 LITRO, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. 
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE 

300 L 7,66 2.298,00 

11 Mat. 66078 AGUA MINERAL 120 GL 11,00 1.320,00 

12 Mat. 91734 
FARINHA DE MANDIOCA - FD C 30 X 1 KG, TIPO 
COPIOBA,TORRADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SECA,FINA,BRANCA, 

120 FD 86,33 10.359,60 

13 Mat. 91732 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE, 
PRODUTO FERMENTADO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO COM áGUA. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO CONTENDO 500 GRAMAS, 
REEMBALADOS EM FARDOS RESISTENTES DE ATé 
20 KG. VALIDADE MíNIMA DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA FD C /20 X 500G 

150 FD 46,00 6.900,00 

14 Mat. 91736 

AÇÚCAR CRISTAL,DE PRIMEIRA, CRISTALINO, 
PACOTE COM 1 KG CADA, PRODUTO OBTIDO DE 
AçúCAR DE CANA, PURIFICADO POR PROCESSO 
TECNOLóGICO ADEQUADO, CLASSIFICADO COMO 
AçúCAR AMORFO DE PRIMEIRA. DEVERá SER 
FABRICADO ISENTO DE FERMENTAçõES, MATéRIA 

150 FD 94,00 14.100,00 
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TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, APRESENTANDO COR, ODOR E ASPECTO 
PRóPRIO DO AçúCAR. VALIDADE MíNIMA DE 12 
MESES. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO 
ATóXICO, REEMBALADOS EM FARDOS DE PAPEL 
MULTIFOLHADO COM NO MáXIMO 30 KG. - FD 30 X 1 
KG 

15 Mat. 91737 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - MALTODEXTRINA, SORO 
DE LEITE EM Pó, FOSFATO TRICáLCIO, VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM: 200G, PRODUTO DE 
EXCELENTE QUALIDADE. FD C 50 X 200G 

60 FD 228,33 13.699,80 

16 Mat. 91740 

BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM SIMPLES EM 
PAPEL PRóPRIO E ESTERELIZADO. PESO LíQUIDO 
400 GRS. VALIDADE MíNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. CX C12 UN X 400G 

120 CX 76,66 9.199,20 

17 Mat. 91741 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAçãO DA POLPA DE 
FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SEM PELE E 
SEMENTES POR PROCESSO TECNOLóGICO 
ADEQUADO. É TOLERADA A ADIçãO DE 1% DE 
AçúCAR E DE 5% DE CLORETO DE SóDIO. ASPECTO: 
MASSA MOLE, COR VERMELHA, ENVASADO E 
RECEBIDO TRATAMENTO TéRMICO ADEQUADO, 
AUSêNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. CX 
C/12UN X 400G. 

60 CX 49,33 2.959,80 

18 Mat. 91733 
ÓLEO DE SOJA, ORIGEM 100% VEGETAL, FEITO A 
PARTIR DO GRãO DA SOJA, CX C/ 20 UN, 900ML 

60 CX 101,33 6.079,80 

19 Mat. 91743 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE, PRODUZIDO COM 
FARINHA ESPECIAL, AçúCAR, OVOS FRESCOS, 
MARGARINA VEGETAL, DE 40 GR. CADA, COM 
ENTREGA DIáRIA, E DE EXCELENTE QUALIDADE PCT 
C/ 10 UN 

120 PC 8,30 996,00 

20 Mat. 82647 

POLPA DE FRUTAS, CONGELADA, SEM AçúCAR, 
DIVERSOS SABORES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRóPRIO, AUSENTE DE SUBSTâNCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM SACO PLáSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM DE 1 KG. 

180 KG 8,30 1.494,00 

Total (R$): 150.017,70 

LOTE 2 - PROTEINAS 

1 Mat. 57151 
CARNE, TIPO: CHARQUE BOVINO DIANTEIRO. 
EMBALAGEM: CRAYOVAC, à VáCUO, EM PACOTE DE 
01 KG. NãO SERá ACEITO JERKED BEEF. 

150 kg 33,33 4.999,50 

2 Mat. 66203 CARNE ACÉM 180 KG 24,66 4.438,80 

3 Mat. 51437 PEIXE MERLUZA, EM FILE. 180 Kg 26,66 4.798,80 

4 Mat. 50577 

LINGUICA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM EM 
PACOTE FECHADO A VACUO, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

120 Kg 18,33 2.199,60 

5 Mat. 51426 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, COZIDO, COM O SELO DO 
SIF 

90 Kg 29,16 2.624,40 

6 Mat. 66939 PRESUNTO, COZIDO, COM O SELO DO SIF 90 KG 19,13 1.721,70 

7 Mat. 66204 SALSICHA TIPO HOT DOG. 90 KG 7,66 689,40 

8 Mat. 68817 

CARNE BOVINA MOÍDA, A CARNE DEVE SER DE 
PATINHO OU COXãO OLE, CONGELADA, COM 
TEMPERATURA DE -10 A -25ºC, COM NO MáIMO 10% 
DE GORDURA E 3% DE APONEUROSE, ISENTA DE 
CARTILAGENS E OSSOS, MANIPULADA EM BOAS 
CONDIçõES HIGIêNICAS PROVENIENTES DE ANIMAIS 
EM BOAS CONDIçõES DE SAúDE, ABATIDOS SOB 

90 KG 23,33 2.099,70 
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INSPEçãO VETERINáRIA. A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRóPRIO, NãO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E 
SABOR PRóPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTâNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERá-
LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAçãO, DE 
ACORDO COM A LEGISLAçãO SANITáRIA E 
MINISTéRIO DE AGRICULTURA, CONTENDO NA 
EMBALAGEM O SIF, NOME E COMPOSIçãO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAçãO E VALIDADE, 
NúMERO DE REGISTRO NO óRGãO OFICIAL, CGC, 
ENDEREçO DE FABRICANTE E DISTRIBUIDOR, 
CONDIçõES DE ARMAZENAAMENTO E QUANTIDADE 
(PESO). SACO DE POLIETILENO E/OU BANDEJA DE 
ISOPOR DE 1KG. 

9 Mat. 91735 
BISTECA SUÍNA, TIPO BISTECA, EM BIFE, 
CONGELADA, COM OSSO, ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 1 KG 

120 KG 18,36 2.203,20 

10 Mat. 91742 

CARNE BOVINA, TIPO COXãO MOLE, EM PEçAS, 
RESFRIADA (TEMPERATURA ENTRE + 1ºC E + 5ºC) 
DEVE CONTER NO MáXIMO 10% DE GORDURA, SER 
ISENTA DE CARTILAGENS, DE OSSOS E CONTER NO 
MáXIMO 3% DE APONEVROSES, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, EMBALADA EM 
SACO PLáSTICO TRANSPARENTE DE 1KG 

120 KG 31,33 3.759,60 

11 Mat. 91739 FRANGO, CONGELADO - CX COM 20KG 120 CX 132,00 15.840,00 

Total (R$): 45.374,70 

LOTE 3 - MATERIAL DE LIMPEZA 

1 Mat. 90110 
ÁLCOOL GEL ETíLICO HIDRATADO 70° INPM. 
EMBALAGEM DE 500G. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

24 CX 105,00 2.520,00 

2 Mat. 61464 

PAPEL HIGIENICO MACIO, DE ALTA ABSORCAO E 
QUALIDADE, 100% FIBRA CELULOSICA, FOLHA 
DUPLA, PICOTADA, NA COR BRANCA, ROLO DE 10 
CM X 30 M. EMBALAGEM: FARDO C/ 16 PACOTES DE 
04 ROLOS. 

180 FD 86,33 15.539,40 

3 Mat. 52128 

AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE SODIO, 
CONCENTRACAO MINIMA DE 2% DE CLORO ATIVO, 
USO DOMESTICO, EMBALAGEM: PLASTICA DE 01 
LITRO, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. CX C/12 
UNIDADES 

150 CX 25,66 3.849,00 

4 Mat. 63202 

DESINFETANTE LIQUIDO FLORAL. EMBALAGEM: DE 1 
L. CX C/ 12 UNIDADES. - MATERIAL CONFORME 
NORMA ASTM D 1681. - INSCRICAO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. 

150 CX 44,66 6.699,00 

5 Mat. 44460 

SABÃO EM PÓ, BIO DEGRADÁVEL, EMBALAGEM 
CAIXA COM 500 GR, MATERIAL CONFORME NORMA 
ASTM- D 497-69, INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE, COTENDO 24 UNIDADES 

60 Cx 97,33 5.839,80 

6 Mat. 52241 
RODO, MADEIRA PLASTIFICADA, MADEIRA, 30 CM, 1 
UN, CABO COM ROSCA 

90 UN 9,66 869,40 

7 Mat. 44529 
VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, MADEIRA, 40 CM, 
CABO DE APROXIMADAMENTE 1,20 CM, 5 CM 

90 Un 8,16 734,40 

8 Mat. 65967 
DETERGENTE LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 500 ML 
PLÁSTICA, CONTENDO 24 UNIDADES 

120 CX 37,66 4.519,20 

9 Mat. 68689 LUVA DE BORRACHA TAMANHO GRANDE 150 PR 5,88 882,00 

10 Mat. 68985 
PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO EM BOBINA C/ 12 
PACT. 

30 FD 61,50 1.845,00 

11 Mat. 57699 BALDE PLáSTICO REFORçADO, 12 LITROS. 30 un 15,00 450,00 

12 Mat. 82713 BALDE 30 LITROS PLáSTICO, COM TAMPA 30 UN 20,66 619,80 
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13 Mat. 82721 PANO DE CHÃO 60X40 300 UN 5,16 1.548,00 

14 Mat. 28810 
PANO DE PRATO, EM ALGODAO, NA COR BRANCA, 
PARA COPA-COZINHA, DIMENSOES APROXIMADAS 
DE 70 X 40 CM. 

210 Un 5,10 1.071,00 

15 Mat. 57167 
TOALHA DE BANHO, DIMENSõES: 0,80 X 1,40, 
COMPOSIçãO: 85% ALGODãO E 15% POLIESTER. 

180 un 25,66 4.618,80 

16 Mat. 52144 TOALHA DE ROSTO 300 UN 11,33 3.399,00 

17 Mat. 82729 
SACO DE LIXO 100 LITROS PACOTE C/ 05 UNIDADES, 
FARDO COM 25 PACOTES 

60 FD 65,33 3.919,80 

18 Mat. 61970 
SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, PRETA, 59 CM, 62 CM, 
PACOTE COM 10 UNIDADES, DENTRO DAS NORMAS 
DA ABNT, 0,004 MICRA, FARDO COM 25 PACOTES 

60 FD 63,66 3.819,60 

19 Mat. 91747 
LIMPADOR USO GERAL MULTIUSO, TRADICIONAL. 
BIODEGRADáVEL E ATESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, CX COM 12 X 500ML 

30 CX 50,33 1.509,90 

20 Mat. 91748 

GEL DE LIMPEZA PESADA, ANTI-SéPTICO - 90 GR. 
COMPOSIçãO: SAIS SóDICOS DE áCIDOS GRAXOS, 
HIDRóXIDO DE SóDIO, GLICERINA, HIDRATANTE, 
CLORETO DE SóDIO, FORMALDEíDO, 
DISTIRILBIFENIL DISSULFONATO DISSóDICO, 
EDETATO TETRA SóDICO, ETIDRONATO TETRA 
SóDICO, FRAGRâNCIA EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
áGUA E CORANTES , PACT COM 12UNID 

30 CX 67,66 2.029,80 

21 Mat. 91749 

SABONETE 90 GRAMAS, ANTI-SéPTICO, 
COMPOSIçãO: SAIS SóDICOS DE áCIDOS GRAXOS, 
HIDRóXIDO DE SóDIO, GLICERINA, HIDRATANTE, 
CLORETO DE SóDIO, FORMALDEíDO, 
DISTIRILBIFENIL DISSULFONATO DISSóDICO, 
EDETATO TETRA SóDICO, ETIDRONATO TETRA 
SóDICO, FRAGRâNCIA EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
áGUA E CORANTES , PACT COM 12UNID 

60 UN 26,33 1.579,80 

22 Mat. 66793 
MANGUEIRA CRISTAL, PLáSTICA, TRANSPARENTE 
DE 1/2, COM 25 METROS 

9 RL 47,33 425,97 

Total (R$): 68.288,67 

LOTE 4 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1 Mat. 65082 
PAPEL OFICIO A4 (210 X 297 MM) COR BRANCA, 
GRAMATURA 75 G/², EMBALAGEM: CAIXA COM 10 
PACOTES COM 500 FOLHAS 

30 CX 231,66 6.949,80 

2 Mat. 82143 
CANETA ESFEROGRAFICA 0,7 NA COR AZUL CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

15 CX 48,66 729,90 

3 Mat. 82465 
LAPIS GRAFITE - CAIXA COM 144 UNIDADES, 
METERIAL FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA E COM SELO DO INMETRO 

15 CX 46,66 699,90 

4 Mat. 91745 

PASTA CLASSIFICADOR AZ, EM PAPELãO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO DE POLIPROPILENO, COR 
PRETA, PLASTIFICADA NA FACE INTERNA, LOMBADA 
ESTREITA, PRENDEDOR INTERNO REMOVíVEL EM 
FERRAGEM NIQUELADA DE ALTA PRECISãO, BOLSA 
PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA, PROTEçãO 
METáLICA NAS BORDAS INFERIORES, COM 02 
TRAVAS VAZADAS, MEDINDO 350MM X 280MM X 
80MM, CX COM 20 UN 

15 CX 219,00 3.285,00 

5 Mat. 91754 

PASTA SUSPENSA VETRO LATERAL (365 X 265 MM), 
GRAMATURA APROXIMADA DE 265 G/M², COM 
GRAMPO MOLA METAL 0598 X 0050 – PARA 
ARQUIVOS DESLIZANTES EM CARTÃO KRAFTSUPER, 
COM CABIDES PLÁSTICOS INJETADOS EM 
POLIESTIRENO, ACOMPANHA VISOR E ETIQUETA, 
CAIXAS CONTENDO 20 UNIDADES CADA. 

12 CX 70,33 843,96 

Total (R$): 12.508,56 

LOTE 5 - MATERIAL: COLCHONETE, LENÇOL E COBERTOR 
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1 Mat. 63168 LENçOL DE SOLTEIRO (COM ESLASTICO) 150 UN 31,66 4.749,00 

2 Mat. 62118 COBERTOR DE SOLTEIRO, Lã MEDINDO 1,40 X 2,00 M 150 UN 31,30 4.695,00 

3 Mat. 90320 

COLCHONETE 40X35X3 MODELO GARDEN, 
DENSIDADE 20 (PESO DA ESPUMA) REVESTIDO EM 
BAGUN IDEAL PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS, FACIL 
MANUSEIO E HIGIENIZAÇÃO, IMPERMEÁVEL. 

180 UN 37,00 6.660,00 

Total (R$): 16.104,00 

LOTE 6 - UTENSÍLIOS DE COZINHA 

1 Mat. 66079 

GARRAFA TéRMICA DE 5 LITROS, TAMPA TIPO 
``ROLHA CLEAN``, REVESTIMENTO EXTERNO 
POLIPROPILENO – PP, AMPOLA DE VIDRO, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS E 
QUENTES 

30 UN 39,30 1.179,00 

2 Mat. 65481 

GARRAFA TÉRMICA, REVESTIMENTO EXTERNO EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 01 LT - 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS QUENTES E 
FRIOS, 

9 UN 31,50 283,50 

3 Mat. 89293 
JOGO DE POTINHOS PLÁSTICO PARA CONDIMENTOS 
– CONTENDO 06 UNIDADES 

18 JG 20,16 362,88 

4 Mat. 91744 

COPO DESCARTÁVEL 20ML, CONFECCIONADO COM 
RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCO BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA MEDINDO APROXIMADAMENTE 7CM 
DE DIÂMETRO NA BOCA, 4,5CM DE DIÂMETRO NO 
FUNDO E 8 CM DE ALTURA. OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, 
NÃO DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNA. ACONDICIONADO CONFORME PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE E HIGIENE DO PRODUTO ATÉ O SEU 
USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. DEVERÃO ATENDER 
AS CONDIÇÕES DA NBR 14.865 E NBR 13.230 AS 
ABNT. CX C/ 50 PCT DE 100UN 

90 CX 96,33 8.669,70 

5 Mat. 91750 
PRATOS DE PORCELANA, APLICAÇÃO REFEIÇÃO, 
FORMATO CIRCULAR, COR BRANCA, TIPO RASO 

450 UN 9,16 4.122,00 

6 Mat. 91751 
COLHER DE SOPA, PRODUTO CONFECCIONADO 
TOTALMENTE EM AçO INOX RESISTENTE (AUSêNCIA 
DE PLáSTICO). PACT COM 06 UNIDADES. 

30 UN 18,83 564,90 

7 Mat. 91752 
GARFOS, PRODUTO CONFECCIONADO TOTALMENTE 
EM AçO INOX RESISTENTE (AUSêNCIA DE PLáSTICO) 
, PCT COM 06 UNIDADES. 

30 UN 17,00 510,00 

Total (R$): 15.691,98 

Valor Total:   307.985,61 
  

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 307.985,61 (trezentos e sete mil novecentos e eoitenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

8. FISCAL DO CONTRATO 

JACQUELINE REIS TRINDADE 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2020 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor LUIZ 
SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrõnico nº 014/2020, constante do Processo Administrativo nº. 062/2020, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 062/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
Contratação de empresa para Aquisição de bens de consumo (gêneros alimentícios, material de expediente, 

proteínas, higiene e limpeza), para o projeto de apoio as organizações de sociedade civil, a saber Ser LIVRE, 

FUAN e Associação de Pais de Amigos dos Excecionais de Jequié - APAE, destinada à ação de "Estruturação da 

Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),cujo número do código do Programa é 

nº5500020190062e o convênio 888272/2019, cadastrada no portal de convênios na plataforma MAIS BRASIL 

(antigo SINCOV), conforme informações contidas no Termo de Referência anexo I do edital. 

 
2.2 Os produtos devem ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de entrega e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 062/2020 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 09 (nove) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço não será reajustado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 24 – TRANSF. DE CONVÊNIOS – OUTROS (EXCETO EDUCAÇÃI/SAÚDE) 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Atividade: 2195 – APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL    
Elemento de despesa: 33903000 – Material de Consumo 
Fonte: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2. Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3. Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo bom fornecimento do objeto contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de mal fornecimento ou não fornecimento 
do objeto contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do objeto devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do fornecimento 
objeto do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos produtos fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do objeto Contratado; 
 
k) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
l) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
m) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
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d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do fornecimento;  
 
e) Receber ou rejeitar o objeto após verificar o fornecimento e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos produtos serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2. Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados nos produtos 
deste Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os produtos que não tenham sido fornecidos de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
  
e) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do 
fornecimento, por incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não 
estejam cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3.  As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
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12.4. As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5. Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6. Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
 
13.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto fornecido, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
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cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
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que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2020. 

 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
MUNICIPIO 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF   
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Pregão Eletrônico nº 014/2020 
ANEXO III 

 
 

(a) MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 014/2020 
Designação de Representante 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n

o  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jequié, na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 014/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 
como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
 
_________________, ______ de ___________________ de 2020. 
 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Pregão Eletrônico nº 014/2020 
ANEXO IV 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 014/2020, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2020. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
 
OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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Pregão Eletrônico nº 014/2020 
ANEXO V 

 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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Pregão Eletrônico nº 014/2020 

ANEXO VI 
(modelo) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
À 
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 
  
  
REF. Pregão Eletrônico nº 014/2020 
  
 
A empresa.................................................................................................................., com sede na 
........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 
de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 
Local e data 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Pregão Eletrônico nº 014/2020 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E  
CONTRATO 
 
 
 
Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
  
Dados do representante para assinatura do contrato 
 
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(ANEXO IX) 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
  014/2020 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Marca Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

 LOTE 1 - GENEROS ALIMENTICIOS 

1 Mat. 56748 

FEIJÃO, CARIOQUINHA, TIPO 1, SAFRA NOVA, 
EXTRA LIMPO, TEOR DE IMPURZAS DE 2%, 1ª 
QUALIDADE, CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LíQUIDO, REGISTRO NO MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAúDE. EMBALAGEM: 
FARDO COM 30 KG COM PACOTES DE 1 KG. 

 

150 FD   

2 Mat. 50559 
ARROZ BRANCO, PARBOILIZADO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1, EMB. FD C/30 PCT DE 01 
KG. 

 
150 FD   

3 Mat. 90342 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, COM SELO DE 
PUREZA ABIC, FARDO CONTENDO 20 
PACOTES DE 250G. 

 
90 FD   

4 Mat. 68844 

OVOS DE GALINHA, GRANDES, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; NãO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESõES DE 
ORDEM FíSICA, MECâNICA OU BIOLóGICA. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELãO 
SEPARADO POR DúZIAS, SENDO 30 DÚZIAS 

 

120 CX   

5 Mat. 69270 

SAL IODADO DE MESA, CONTENDO SAL 
IODADO NãO TóXICO, COM DOSAGEM MíNIMA 
DE 10 MG E MáXIMA DE 15 MG DE ACORDO 
COM A LEGISLAçãO FEDERAL VIGENTE. 
PACOTE DE 1KG. 

 

60 KG   

6 Mat. 66236 SARDINHA  120 KG   

7 Mat. 52882 
FARINHA DE TRIGO COMUM SEM FERMENTO 
EMB: 1 KG 

 
240 KG   

8 Mat. 57686 
BISCOITO CREAM CRACKER, INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL 

 
120 CX   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(SOJA, PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, CONTÉM 
GLÚTEN, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, EMBALAGEM EM 
CAIXA CONTENDO 20 PACOTES DE 400 GR 

9 Mat. 51411 

MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) 
ANVISA/MS E INMETRO. 

 

60 Kg   

10 Mat. 61477 

LEITE LIQUIDO, PASTEURIZADO, DESNATADO, 
EMBALAGEM SACO PLASTICO CONTENDO 01 
LITRO, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE 

 

300 L   

11 Mat. 66078 AGUA MINERAL  120 GL   

12 Mat. 91734 
FARINHA DE MANDIOCA - FD C 30 X 1 KG, 
TIPO COPIOBA,TORRADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SECA,FINA,BRANCA, 

 
120 FD   

13 Mat. 91732 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE, 
PRODUTO FERMENTADO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO COM 
áGUA. EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO CONTENDO 500 
GRAMAS, REEMBALADOS EM FARDOS 
RESISTENTES DE ATé 20 KG. VALIDADE 
MíNIMA DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA FD C /20 X 500G 

 

150 FD   

14 Mat. 91736 

AÇÚCAR CRISTAL,DE PRIMEIRA, CRISTALINO, 
PACOTE COM 1 KG CADA, PRODUTO OBTIDO 
DE AçúCAR DE CANA, PURIFICADO POR 
PROCESSO TECNOLóGICO ADEQUADO, 
CLASSIFICADO COMO AçúCAR AMORFO DE 
PRIMEIRA. DEVERá SER FABRICADO ISENTO 
DE FERMENTAçõES, MATéRIA TERROSAS, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, APRESENTANDO COR, ODOR E 
ASPECTO PRóPRIO DO AçúCAR. VALIDADE 
MíNIMA DE 12 MESES. EMBALAGEM: SACOS 
DE POLIETILENO ATóXICO, REEMBALADOS 
EM FARDOS DE PAPEL MULTIFOLHADO COM 
NO MáXIMO 30 KG. - FD 30 X 1 KG 

 

150 FD   

15 Mat. 91737 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - MALTODEXTRINA, 
SORO DE LEITE EM Pó, FOSFATO TRICáLCIO, 
VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM: 200G, 
PRODUTO DE EXCELENTE QUALIDADE. FD C 
50 X 200G 

 

60 FD   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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16 Mat. 91740 

BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM 
SIMPLES EM PAPEL PRóPRIO E 
ESTERELIZADO. PESO LíQUIDO 400 GRS. 
VALIDADE MíNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. CX C12 UN X 400G 

 

120 CX   

17 Mat. 91741 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAçãO 
DA POLPA DE FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SEM PELE E SEMENTES POR 
PROCESSO TECNOLóGICO ADEQUADO. É 
TOLERADA A ADIçãO DE 1% DE AçúCAR E DE 
5% DE CLORETO DE SóDIO. ASPECTO: MASSA 
MOLE, COR VERMELHA, ENVASADO E 
RECEBIDO TRATAMENTO TéRMICO 
ADEQUADO, AUSêNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. CX C/12UN X 400G. 

 

60 CX   

18 Mat. 91733 
ÓLEO DE SOJA, ORIGEM 100% VEGETAL, 
FEITO A PARTIR DO GRãO DA SOJA, CX C/ 20 
UN, 900ML 

 
60 CX   

19 Mat. 91743 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE, PRODUZIDO 
COM FARINHA ESPECIAL, AçúCAR, OVOS 
FRESCOS, MARGARINA VEGETAL, DE 40 GR. 
CADA, COM ENTREGA DIáRIA, E DE 
EXCELENTE QUALIDADE PCT C/ 10 UN 

 

120 PC   

20 Mat. 82647 

POLPA DE FRUTAS, CONGELADA, SEM 
AçúCAR, DIVERSOS SABORES, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRóPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTâNCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLáSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM DE 1 KG. 

 

180 KG   

 Total (R$): 
 

 LOTE 2 - PROTEINAS 

1 Mat. 57151 

CARNE, TIPO: CHARQUE BOVINO DIANTEIRO. 
EMBALAGEM: CRAYOVAC, à VáCUO, EM 
PACOTE DE 01 KG. NãO SERá ACEITO JERKED 
BEEF. 

 

150 kg   

2 Mat. 66203 CARNE ACÉM  180 KG   

3 Mat. 51437 PEIXE MERLUZA, EM FILE.  180 Kg   

4 Mat. 50577 

LINGUICA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM EM 
PACOTE FECHADO A VACUO, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

 

120 Kg   

5 Mat. 51426 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, COZIDO, COM O 
SELO DO SIF 

 
90 Kg   

6 Mat. 66939 PRESUNTO, COZIDO, COM O SELO DO SIF  90 KG   

7 Mat. 66204 SALSICHA TIPO HOT DOG.  90 KG   

8 Mat. 68817 

CARNE BOVINA MOÍDA, A CARNE DEVE SER 
DE PATINHO OU COXãO OLE, CONGELADA, 
COM TEMPERATURA DE -10 A -25ºC, COM NO 
MáIMO 10% DE GORDURA E 3% DE 
APONEUROSE, ISENTA DE CARTILAGENS E 
OSSOS, MANIPULADA EM BOAS CONDIçõES 
HIGIêNICAS PROVENIENTES DE ANIMAIS EM 
BOAS CONDIçõES DE SAúDE, ABATIDOS SOB 
INSPEçãO VETERINáRIA. A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRóPRIO, 
NãO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRóPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 

 

90 KG   
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SUJIDADES E QUALQUER SUBSTâNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERá-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAçãO, DE 
ACORDO COM A LEGISLAçãO SANITáRIA E 
MINISTéRIO DE AGRICULTURA, CONTENDO 
NA EMBALAGEM O SIF, NOME E COMPOSIçãO 
DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAçãO E 
VALIDADE, NúMERO DE REGISTRO NO óRGãO 
OFICIAL, CGC, ENDEREçO DE FABRICANTE E 
DISTRIBUIDOR, CONDIçõES DE 
ARMAZENAAMENTO E QUANTIDADE (PESO). 
SACO DE POLIETILENO E/OU BANDEJA DE 
ISOPOR DE 1KG. 

9 Mat. 91735 

BISTECA SUÍNA, TIPO BISTECA, EM BIFE, 
CONGELADA, COM OSSO, ACONDICIONADA 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO 1 KG 

 

120 KG   

10 Mat. 91742 

CARNE BOVINA, TIPO COXãO MOLE, EM 
PEçAS, RESFRIADA (TEMPERATURA ENTRE + 
1ºC E + 5ºC) DEVE CONTER NO MáXIMO 10% 
DE GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS, 
DE OSSOS E CONTER NO MáXIMO 3% DE 
APONEVROSES, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, EMBALADA EM SACO 
PLáSTICO TRANSPARENTE DE 1KG 

 

120 KG   

11 Mat. 91739 FRANGO, CONGELADO - CX COM 20KG  120 CX   

 Total (R$): 
 

 LOTE 3 - MATERIAL DE LIMPEZA 

1 Mat. 90110 
ÁLCOOL GEL ETíLICO HIDRATADO 70° INPM. 
EMBALAGEM DE 500G. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

 
24 CX   

2 Mat. 61464 

PAPEL HIGIENICO MACIO, DE ALTA 
ABSORCAO E QUALIDADE, 100% FIBRA 
CELULOSICA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, NA 
COR BRANCA, ROLO DE 10 CM X 30 M. 
EMBALAGEM: FARDO C/ 16 PACOTES DE 04 
ROLOS. 

 

180 FD   

3 Mat. 52128 

AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE 
SODIO, CONCENTRACAO MINIMA DE 2% DE 
CLORO ATIVO, USO DOMESTICO, 
EMBALAGEM: PLASTICA DE 01 LITRO, COM 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. CX C/12 
UNIDADES 

 

150 CX   

4 Mat. 63202 

DESINFETANTE LIQUIDO FLORAL. 
EMBALAGEM: DE 1 L. CX C/ 12 UNIDADES. - 
MATERIAL CONFORME NORMA ASTM D 1681. - 
INSCRICAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

 

150 CX   

5 Mat. 44460 

SABÃO EM PÓ, BIO DEGRADÁVEL, 
EMBALAGEM CAIXA COM 500 GR, MATERIAL 
CONFORME NORMA ASTM- D 497-69, 
INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, 
COTENDO 24 UNIDADES 

 

60 Cx   

6 Mat. 52241 
RODO, MADEIRA PLASTIFICADA, MADEIRA, 30 
CM, 1 UN, CABO COM ROSCA 

 
90 UN   

7 Mat. 44529 
VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, MADEIRA, 40 
CM, CABO DE APROXIMADAMENTE 1,20 CM, 5 
CM 

 
90 Un   

8 Mat. 65967 
DETERGENTE LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 500 
ML PLÁSTICA, CONTENDO 24 UNIDADES 

 
120 CX   

9 Mat. 68689 LUVA DE BORRACHA TAMANHO GRANDE  150 PR   

10 Mat. 68985 PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO EM BOBINA  30 FD   
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C/ 12 PACT. 

11 Mat. 57699 BALDE PLáSTICO REFORçADO, 12 LITROS.  30 un   

12 Mat. 82713 BALDE 30 LITROS PLáSTICO, COM TAMPA  30 UN   

13 Mat. 82721 PANO DE CHÃO 60X40  300 UN   

14 Mat. 28810 
PANO DE PRATO, EM ALGODAO, NA COR 
BRANCA, PARA COPA-COZINHA, DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 70 X 40 CM. 

 
210 Un   

15 Mat. 57167 
TOALHA DE BANHO, DIMENSõES: 0,80 X 1,40, 
COMPOSIçãO: 85% ALGODãO E 15% 
POLIESTER. 

 
180 un   

16 Mat. 52144 TOALHA DE ROSTO  300 UN   

17 Mat. 82729 
SACO DE LIXO 100 LITROS PACOTE C/ 05 
UNIDADES, FARDO COM 25 PACOTES 

 
60 FD   

18 Mat. 61970 

SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, PRETA, 59 CM, 62 
CM, PACOTE COM 10 UNIDADES, DENTRO 
DAS NORMAS DA ABNT, 0,004 MICRA, FARDO 
COM 25 PACOTES 

 

60 FD   

19 Mat. 91747 
LIMPADOR USO GERAL MULTIUSO, 
TRADICIONAL. BIODEGRADáVEL E ATESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, CX COM 12 X 500ML 

 
30 CX   

20 Mat. 91748 

GEL DE LIMPEZA PESADA, ANTI-SéPTICO - 90 
GR. COMPOSIçãO: SAIS SóDICOS DE áCIDOS 
GRAXOS, HIDRóXIDO DE SóDIO, GLICERINA, 
HIDRATANTE, CLORETO DE SóDIO, 
FORMALDEíDO, DISTIRILBIFENIL 
DISSULFONATO DISSóDICO, EDETATO TETRA 
SóDICO, ETIDRONATO TETRA SóDICO, 
FRAGRâNCIA EMBALAGEM INDIVIDUAL. áGUA 
E CORANTES , PACT COM 12UNID 

 

30 CX   

21 Mat. 91749 

SABONETE 90 GRAMAS, ANTI-SéPTICO, 
COMPOSIçãO: SAIS SóDICOS DE áCIDOS 
GRAXOS, HIDRóXIDO DE SóDIO, GLICERINA, 
HIDRATANTE, CLORETO DE SóDIO, 
FORMALDEíDO, DISTIRILBIFENIL 
DISSULFONATO DISSóDICO, EDETATO TETRA 
SóDICO, ETIDRONATO TETRA SóDICO, 
FRAGRâNCIA EMBALAGEM INDIVIDUAL. áGUA 
E CORANTES , PACT COM 12UNID 

 

60 UN   

22 Mat. 66793 
MANGUEIRA CRISTAL, PLáSTICA, 
TRANSPARENTE DE 1/2, COM 25 METROS 

 
9 RL   

 Total (R$): 
 

 LOTE 4 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1 Mat. 65082 
PAPEL OFICIO A4 (210 X 297 MM) COR 
BRANCA, GRAMATURA 75 G/², EMBALAGEM: 
CAIXA COM 10 PACOTES COM 500 FOLHAS 

 
30 CX   

2 Mat. 82143 
CANETA ESFEROGRAFICA 0,7 NA COR AZUL 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

 
15 CX   

3 Mat. 82465 
LAPIS GRAFITE - CAIXA COM 144 UNIDADES, 
METERIAL FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA E COM SELO DO INMETRO 

 
15 CX   

4 Mat. 91745 

PASTA CLASSIFICADOR AZ, EM PAPELãO 
PRENSADO COM REVESTIMENTO DE 
POLIPROPILENO, COR PRETA, PLASTIFICADA 
NA FACE INTERNA, LOMBADA ESTREITA, 
PRENDEDOR INTERNO REMOVíVEL EM 
FERRAGEM NIQUELADA DE ALTA PRECISãO, 
BOLSA PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA, 
PROTEçãO METáLICA NAS BORDAS 
INFERIORES, COM 02 TRAVAS VAZADAS, 
MEDINDO 350MM X 280MM X 80MM, CX COM 

 

15 CX   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

20 UN 

5 Mat. 91754 

PASTA SUSPENSA VETRO LATERAL (365 X 265 
MM), GRAMATURA APROXIMADA DE 265 G/M², 
COM GRAMPO MOLA METAL 0598 X 0050 – 
PARA ARQUIVOS DESLIZANTES EM CARTÃO 
KRAFTSUPER, COM CABIDES PLÁSTICOS 
INJETADOS EM POLIESTIRENO, ACOMPANHA 
VISOR E ETIQUETA, CAIXAS CONTENDO 20 
UNIDADES CADA. 

 

12 CX   

 Total (R$): 
 

 LOTE 5 - MATERIAL: COLCHONETE, LENÇOL E COBERTOR 

1 Mat. 63168 LENÇOL DE SOLTEIRO (COM ESLASTICO)  150 UN   

2 Mat. 62118 
COBERTOR DE SOLTEIRO, Lã MEDINDO 1,40 X 
2,00 M 

 
150 UN   

3 Mat. 90320 

COLCHONETE 40X35X3 MODELO GARDEN, 
DENSIDADE 20 (PESO DA ESPUMA) 
REVESTIDO EM BAGUN IDEAL PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS, FACIL MANUSEIO E 
HIGIENIZAÇÃO, IMPERMEÁVEL. 

 

180 UN   

 Total (R$): 
 

 LOTE 6 - UTENSÍLIOS DE COZINHA 

1 Mat. 66079 

GARRAFA TéRMICA DE 5 LITROS, TAMPA TIPO 
``ROLHA CLEAN``, REVESTIMENTO EXTERNO 
POLIPROPILENO – PP, AMPOLA DE VIDRO, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS 
E QUENTES 

 

30 UN   

2 Mat. 65481 

GARRAFA TÉRMICA, REVESTIMENTO 
EXTERNO EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 01 LT - CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 
LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS, 

 

9 UN   

3 Mat. 89293 
JOGO DE POTINHOS PLÁSTICO PARA 
CONDIMENTOS – CONTENDO 06 UNIDADES 

 
18 JG   

4 Mat. 91744 

COPO DESCARTÁVEL 20ML, 
CONFECCIONADO COM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BRANCO BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
7CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 4,5CM DE 
DIÂMETRO NO FUNDO E 8 CM DE ALTURA. OS 
COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS 
DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, 
BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
DEVEM APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNA. ACONDICIONADO CONFORME 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE E HIGIENE DO 
PRODUTO ATÉ O SEU USO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. DEVERÃO ATENDER AS 
CONDIÇÕES DA NBR 14.865 E NBR 13.230 AS 
ABNT. CX C/ 50 PCT DE 100UN 

 

90 CX   

5 Mat. 91750 
PRATOS DE PORCELANA, APLICAÇÃO 
REFEIÇÃO, FORMATO CIRCULAR, COR 
BRANCA, TIPO RASO 

 
450 UN   

6 Mat. 91751 

COLHER DE SOPA, PRODUTO 
CONFECCIONADO TOTALMENTE EM AçO INOX 
RESISTENTE (AUSêNCIA DE PLáSTICO). PACT 
COM 06 UNIDADES. 

 

30 UN   

7 Mat. 91752 
GARFOS, PRODUTO CONFECCIONADO 
TOTALMENTE EM AçO INOX RESISTENTE 
(AUSêNCIA DE PLáSTICO) , PCT COM 06 

 
30 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADES. 

 Total (R$): 
 

 Valor Total:   
   

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para entrega dos produtos/serviços são de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-

nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  

 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1C248A43EB6119640EEB7D158521F1E4

sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 24 de abril de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 122

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

RETIFICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO PE 013/2020 
 

REFERENTE AO AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNCIPIO - sexta-feira, 24 de abril de 2020 | Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do 
Município 005.005 003: 
 
ONDE SE LÊ:  
Menor preço global 
 
LEIA-SE: 
Menor preço por item 
 
Jequié/BA, 24 de abril de 2020. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

RETIFICAÇÃO – EDITAL DE LICITAÇÃO PE SRP 009/2019 
 

REFERENTE AO EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNCIPIO - quarta-feira, 5 de junho de 2019 | Ano V - Edição nº 00791 | Caderno 1 Diário Oficial do 
Município 020, no que se refere ao numero da licitação no Banco do Brasil: 
 
ONDE SE LÊ:  
LICTAÇÃO BB 799562 
 
LEIA-SE: 
LICTAÇÃO BB 769562 
 
Jequié/BA, 10 de junho de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

RETIFICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO PE 014/2020 
 

REFERENTE AO AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNCIPIO - sexta-feira, 24 de abril de 2020 | Ano VI - Edição nº 01005 | Caderno 1 Diário Oficial do 
Município 004.005 003: 
 
ONDE SE LÊ:  
Menor preço global 
 
LEIA-SE: 
Menor preço por lote 
 
Jequié/BA, 24 de abril de 2020. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

RETIFICAÇÃO – EDITAL DE LICITAÇÃO PE SRP 009/2019 
 

REFERENTE AO EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNCIPIO - quarta-feira, 5 de junho de 2019 | Ano V - Edição nº 00791 | Caderno 1 Diário Oficial do 
Município 020, no que se refere ao numero da licitação no Banco do Brasil: 
 
ONDE SE LÊ:  
LICTAÇÃO BB 799562 
 
LEIA-SE: 
LICTAÇÃO BB 769562 
 
Jequié/BA, 10 de junho de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.435-     EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CAROLINE MICHELI TOLOMEI, do Cargo em Comissão de 

Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo ASG-2, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.435 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM  24 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B82F200696FE61242C839424425C1A58
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.436-     EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. KAROLINNE KAILLA SILVA PALMA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo 

ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.436 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM  24 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.437     -     EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar a Srª. TANIA LIMA LOPES, do Cargo em Comissão de 

Coordenadora do Programa Municipal de Imunização, Símbolo ASS-2, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.437 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 24 DE ABRIL DE 2020 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.438  -     EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a Sr.ª. FRANCIELLE CARDOSO RIBEIRO, do Cargo em 

Comissão de Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.438 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 24 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B82F200696FE61242C839424425C1A58
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.439  -     EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Sr.ª. TANIA LIMA LOPES, para exercer o Cargo em Comissão 

de Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 25 de abril de 2020, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.439 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 24 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B82F200696FE61242C839424425C1A58
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.440     -     EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. FRANCIELLE CARDOSO RIBEIRO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Coordenadora do Programa Municipal de Imunização, Símbolo 

ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 25 de abril de 2020, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.440 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 24 DE ABRIL DE 2020 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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